
LEI MUNICIPAL Nº 3032
Dispõe sobre a aplicaçpžo da Legislaçpžo Trabalhista
aos Servidores dos Quadros Permanentes do Município
e dá outras providências.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Aplicar-se-á o regime da ConsolidaçpØo das Leis
Trabalhistas aos ocupantes de cargos públicos municipais, inclu-
sive, os de provimento em Comissp�o.

§ +¦nico - Aos servidores de que trata este artigo, aplicar-
se-pAo as normas que disciplinam o FGTS e a inscriçpAo no sistema
previdenciário nacional.

Art. 2º - Os servidores de que trata esta Lei, serpuo
investidos em cargos integrantes dos quadros de pessoal
permanente, com a correspondente remuneraçp©o, obedecidas as
regras constitucionais disciplinadoras do ingresso, inclusive,
concurso público.

§ +znico - É vedada a nomeaçpzo de novos funcionários pelo
Regime Jurídico Estatutário.

Art. 3º - Ficam ressalvados os direitos dos atuais
funcionários efetivos e estáveis, os quais poderpIo optar, dentro
de 90 (noventa) dias, a partir da data desta lei, pelo regime da
CLT, o que implicará em renúncia aos direitos adquiridos no
regime estatutário.

Art. 4º - A despesa decorrente desta Lei, será atendida pe-
las dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 de junho de 1979.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)José Luiz Espanhol

Secretário
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